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    “Onde não houver respeito pela vida e pela integridade física e moral do ser humano, onde as condições mínimas para uma existência digna não forem asseguradas, onde não houver limitação de poder, enfim, onde a liberdade e a autonomia, a igualdade e os direitos fundamentais não forem reconhecidos e minimamente assegurados, não haverá espaço para dignidade humana e a pessoa não passará de mero objeto de arbítrio e injustiças.”




    (Ingo Sarlet, juiz e jurista brasileiro).


  




  

    
1 INTRODUÇÃO





    A pesquisa trata da vedação do retrocesso social ao poder constituinte, considerando-se a constitucionalização dos direitos sociais, econômicos e culturais.




    No século XIX, os ideais de liberdade e de não intervenção estatal passaram a ser utilizados extremadamente, tornando este um século de obscuridade, violência e crueldade, que foram legitimados pelo liberalismo. Porém, no início do século XX, surgiu o Estado social, que veio confrontar o modelo liberal já falido. O Estado social sofreu com a ebulição da política da primeira metade do século XX, no entanto, confirmou a importância da participação estatal na proteção à dignidade humana.




    Dessa forma, foi consolidado um patrimônio de direitos fundamentais que foram e permanecem sendo positivados, por meio das constituições e através dos Tratados Internacionais, os quais vedam, por exemplo, o retrocesso social e asseguram mecanismos constitucionais, o mínimo necessário para que cada cidadão possa sobreviver com dignidade.




    A escolha do tema justifica-se por caberem indagações em relação às escolhas políticas, se elas vêm sendo implantadas com foco no combate à miserabilidade e ao desemprego. É fato incontestável que, nos últimos 30 anos, com o crescimento populacional a sociedade tem experimentado o caos do desemprego, o que veio dificultar mais ainda a redução das desigualdades sociais. Agravando a questão da solução para a população carente de alimentos, de cultura e de informação.




    É a partir de tais situações que surgem as hipóteses como o mínimo existencial, a reserva do possível e as lacunas deixadas pelo ordenamento jurídico pátrio, que recebem a aplicação de rendas e verbas públicas nos chamados projetos sociais, mas que não trazem soluções aos verdadeiros problemas sociais do Brasil, deixando o país sob um falso Estado social Democrático.




    Assim, é importante discorrer a respeito da constitucionalização dos direitos sociais e, portanto, sobre o mínimo existencial, a reserva do possível e a proibição do retrocesso social diante do crescimento econômico.




    A relevância do estudo encontra sua delimitação na crise social do trabalho, já que este é um dos direitos sociais garantidos pela Constituição Federal de 1988.




    Nesse momento de turbulência política e econômica pelo qual passa o país, agravado pela pandemia que assolou o mundo, com discussões em torno de mudanças drásticas com reformas dos sistemas políticos, previdenciários, trabalhistas e de diversos outros, a questão dos limites do Poder Constituinte acaba ganhando um novo enfoque.




    O objetivo geral da pesquisa é analisar a questão da vedação do retrocesso social ao poder constituinte.




    Os objetivos específicos consistiram em: tecer comentários à Constituição Federal e à crise do Estado social, entender a supremacia constitucional, ressaltar a essência do controle de constitucionalidade, destacar a importância do controle de constitucionalidade no Estado contemporâneo, entender a reforma trabalhista e a redução dos direitos sociais, demonstrar os direitos elencados na Constituição Federal, abordar os direitos sociais fundamentais, discorrer sobre a vedação do retrocesso social ao poder constituinte, avaliar a evolução dos direitos sociais na Constituição Federal de 1988, citar os princípios da proibição de retrocesso social e da vedação no retrocesso social, entre outros de igual relevância.




    A metodologia da pesquisa teve seu fundamento no método bibliográfico, sendo a coleta de dados o eixo norteador da investigação; as abordagens tiveram suas bases nas seguintes fontes: livros jurídicos, artigos jurídicos, publicações periódicas, textos publicados na internet, jurisprudência pátria, legislação, bem como todo meio que veio auxiliar no desenvolvimento do tema proposto.


  




  

    
2 A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E A CRISE DO ESTADO SOCIAL





    2.1 A SUPREMACIA CONSTITUCIONAL




    A distinção existente entre a Constituição Federal e as outras normas está no fato de aquela se encontrar no patamar máximo do ordenamento jurídico e, dessa forma, todas as demais normas são hierarquicamente inferiores e devem estar em consonância com a Lei Maior. Então, a Constituição deve possuir determinadas peculiaridades, sendo rígida e não flexível. A flexibilidade diz respeito a uma Constituição não escrita, e, ainda, a alteração de uma norma constitucional é igual à de uma norma inferior. A Constituição Federal brasileira é rígida e, para alterar qualquer uma de suas normas, é preciso respeitar as determinações de seu artigo 60:




    Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:




    I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;




    II - do Presidente da República;




    III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.




    [...]




    Vale ressaltar que os atos e as leis que não estejam em consonância com os comandos da Constituição Federal são tidos como inconstitucionais, já que violam a imperatividade da Constituição. Sobre a importância do controle de constitucionalidade, Dirley da Cunha Júnior observa a necessidade de adequação das normas jurídicas com a Constituição Federal:




    Em razão da supremacia constitucional, todas as normas jurídicas devem compatibilizar-se, formal e materialmente, com a Constituição. Caso contrário, a norma lesiva a preceito constitucional, através do controle de constitucionalidade, é invalidada e afastada do sistema jurídico positivado, como meio de assegurar a supremacia do texto magno (CUNHA JÚNIOR, 2011, p. 39).




    A supremacia constitucional, na condição de princípio jurídico, confere à Constituição caráter imperativo, bem como legitima todas as normas jurídicas positivadas pelo Estado, sendo que a Constituição é a base de todo o ordenamento jurídico, porque não só garante a manutenção da ordem jurídica, mas também proporciona o respeito a todos os valores sociais.




    Nada resolveria falar em supremacia jurídica se não existisse uma forma eficiente de mantê-la junto à possibilidade de manter sua superioridade e sua força normativa. Nesse patamar é que surge o controle de constitucionalidade, o qual consiste em um mecanismo garantidor da supremacia das normas constitucionais, eliminando do ordenamento jurídico aquilo que contradiz o disposto na Constituição Federal. Gilmar Mendes utilizou as ideias de Hans Kelsen para afirmar que:




    [...] a própria existência do direito, emerge, nítida, a supremacia da Constituição como ponto de apoio e condição de validade de todas as normas jurídicas, na medida em que é a partir dela, como dado de realidade, que se desencadeia o processo de produção normativa [...] (MENDES, 2010, p. 58).




    A supremacia pode ser material e formal: material quando decorrente do seu conteúdo, por implicar em norma constitucional dos fundamentos do Estado de Direito; e formal a partir da hierarquia das normas constitucionais quanto às demais normas do ordenamento jurídico, própria das Constituições rígidas, assim como a brasileira.




    Assim, o princípio da supremacia advém da rigidez de uma Constituição e dele sucede o princípio da compatibilidade vertical das normas, no qual uma norma só possui validade quando tem compatibilidade com seu fundamento. Sendo tal concordância entre o atuar do poder público e a norma fundamental que vem garantir a supremacia constitucional, tendo sua consolidação através do controle de constitucionalidade.




    2.1.1 A Importância dos Princípios Constitucionais




    Os princípios contidos no texto constitucional classificam-se como os princípios fundamentais do ordenamento jurídico do Estado, motivo pelo qual o legislador constituinte, ao elaborar o texto constitucional, determina a priori a fundamentação de tais princípios. Mas a escolha dos princípios a serem elencados numa Constituição não é feita aleatoriamente, pois precisa atender aos anseios da sociedade no momento de sua promulgação, tais como social, econômico, político, etc. Então, os princípios orientadores da Constituição de uma nação são escolhidos pela sociedade como um todo.




    Sarlet chama a atenção para o fato de que:




    Caso a eficácia de um direito fundamental dependesse de uma legislação infraconstitucional que o implementasse, correr-se-ia o risco de a omissão do legislador ordinário ter mais força eficacial do que a ação do legislador constituinte. Isso significaria que a criatura (legislador ordinário) teria mais poder do que seu criador (legislador constituinte) (SARLET, 2006, p. 51).




    Os princípios constitucionais são introduzidos na consciência de um povo como preceitos que integram cada nação. A força dos princípios constitucionais, bem como dos internacionais, é valorizada na ordem jurídica nacional, garantindo o cumprimento dos direitos fundamentais aos cidadãos. A proteção da pessoa humana nos comandos da Constituição Federal de 1988 possui relação direta com os avanços tecnológicos. O caput do artigo 5º da Constituição Federal de 1988 assim determina:




    Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes (BRASIL, 1988).




    Sendo assim, a abordagem jurídica sobre o assunto deve se dar a partir dos princípios constitucionais e das recentes normas sobre o tema, para que possam ser assegurados os direitos individuais.




    Conforme as explicações de Maria Berenice Dias, o princípio da dignidade da pessoa humana é o princípio maior, base do Estado Democrático de Direito. Acrescentando a autora que:




    Na medida em que a ordem constitucional elevou a dignidade da pessoa humana a fundamento da ordem jurídica, houve uma opção expressa pela pessoa, ligando todos os institutos à realização de sua personalidade. Tal fenômeno provocou a des-patrimonialização e a personalização dos institutos jurídicos de modo a colocar a pessoa humana no centro protetor do Direito (DIAS, 2009, p. 61).




    A Constituição Federal brasileira assegura, em vários de seus artigos, a proteção à pessoa humana, portanto, devem ser observados os fundamentos do Estado Democrático de Direito. Então, a observação ou elaboração de normas jurídicas, considerando as reflexões éticas, apresenta-se de suma importância para evitar que, com o objetivo de se alcançar benefícios estritamente individuais ou econômicos, os limites éticos sejam extrapolados.




    A Constituição Federal brasileira determina que o Estado deve garantir o exercício dos direitos sociais e individuais, e a garantia de tais direitos é essencial para um sistema constitucional democrático. Marcelo Novelino ressalta que os direitos fundamentais não surgiram de forma simultânea, mas sim:




    [...] em períodos distintos conforme a demanda de cada época, tendo esta consagração progressiva e sequencial nos textos constitucionais dado origem à classificação em gerações. Como o surgimento de novas gerações não ocasionou a extinção das anteriores, há quem prefira o termo dimensão por não ter ocorrido uma sucessão desses direitos: atualmente todos eles coexistem (NOVELINO, 2009, p. 363).




    O autor citado também destaca que “ligados ao valor igualdade, os direitos fundamentais de segunda dimensão são os direitos sociais, econômicos e culturais. São direitos de titularidade coletiva e com caráter positivo, pois exigem atuações do Estado” (NOVELINO, 2009, p. 363).




    Os direitos fundamentais já enfrentaram um número considerável de polêmicas criadas em torno de sua natureza jurídica, as quais vão desde a sua origem no âmbito das declarações de direitos até a atualidade. Uma vez sedimentada a condição de direitos expressos por normas jurídicas fundamentais, tem-se a polêmica da natureza dessas normas, ressaltando a pressuposição do neoconstitucionalismo e da teoria dos princípios para a afirmação do direito fundamental ao máximo existencial. Alguns doutrinadores defendem que os direitos fundamentais são, acima de tudo, princípios normativos, tidos como uma espécie de normas.




    Miguel Dantas Calmon entende que “as regras possuem um caráter prima facie, porém, este é reafirmado pelos princípios formais que definem o dever de observância das normas impostas pelas autoridades competentes” (CALMON, 2010, p. 1).




    Os direitos fundamentais, em especial os princípios, podem também ter caráter de regras. Uma vez que apareçam na condição de princípios, os direitos fundamentais implicam direitos prima facie.




    Robert Alexy explica que os direitos essenciais não podem ser violados e a lei colocará restrição de alguma espécie de direito em favor de outro,




    antecipando e tornando impositiva a solução da colisão conforme estimado democraticamente como correta. Tem-se, então, uma restrição legislativa ao direito que deve ceder, o que conduz à questão concernente aos limites dos limites (ALEXY, 2008, p. 297).
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